
cÂMARA MUNlclpAL DE PoRTo FERREIRA

Plenário Syrio lgnátios
CNPJ: 47.794. 16910001 -24

PORTOFERREIRÂ

REQUERTMENTO N' 092 12024

SENHOR PRESIDENTE

Requeiro a Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado . ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, encaminhando o Anteprojeto de Lei no 05/2024, que

dispõe sobre estimular jovens e adolescentes a se interessar pela

vida política do município, envolvendo-se 'politicamente na solução

dos problemas da sua comunidade.

Plenário Syrio Ignátios, 1'6 de fevereiro de 2024.
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ANTEPROJETO DE LEI NO 05/2Í,24

"otspõe soBRE E9TTMULAR JovENs E ADoLESCENTES A sE ÍNTERESSAR

IELA vrDA poLrrrcA oo uuxtcÍeto, ENvoLvENDo sE PoLTTTCAMENTE

xe soruçÃo Dos PRoBLEMAS DA sul ooMUNTDADE"

Art. 10. A Presente Lei tem o objeto a celebração do dia do

estudante da rede pública municipal e estadual e rede de ensino
particular de ensino médio, na Câmara Municipal de Porto Ferreira.

Art. 20. A comemoração se dará no dia 22 de agosto de cada êno, no

Plenário da Câmara Municipal de Porto Ferreira, mediante uma
Sessão Especial com essa finalidade, onde os alunos apresentarão
aos vereadores do município, projetos por eles elaborados, referentes' 
ao futuro de sua Escola e do seu 

-Município, 
criando assim a formaçã'o

de uma consciênci,Q crítica e cidadã. PartiÇiparão alunos do 10 ao 30

ano do ENSINO MEDIO da Rede Pública Municjpal, Estadual e Escolas

Particulares.

I - Os diretores das escolas ficarão .respo.nsáveis para juntamente
com os professores, selecionar propostas e enviar a Secretaria de

Educação que, logo após serem analisadas, serão remetidas para esta

Casa Legislativa.

II- Os Projetos e-laborados poderão ser subscritos por vereadores.

Art. 30. Esta'lei entra em vigor na data de sua publicqção, revogadas

as disposições em contrário'

Plenário Syrio lgnátios, 16 de fevereiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Juventude (LEl 12'85212013 ) traz que o jovem tem

direito à participação social e política e na formulação, execução e avaliação

das políticas públicas de juventude, deixando clara a necessidade do

envolvimento ativo dos jovens em ações,de políticas públicas que tenham

por objetivo o próprio beneficio, o de suas comunidades, cidades e regiões e

o do país, conforme disposto no ' parágrafo único do art.4o inciso II. O

Projeto de Lei que ora submetemos a apreciação desta Casa, tem por

objetivo estimular jovens e adolescentes, que estudam em escolas públicas

e moram em bairros periféricos, a falar sobre 'os problemas de sua

comunidade, fazendo assim com que.os mesmos Sejam conscientes e

participêm das mudanças no dia a dia de seus bairros. Esta iniciativa é

fundamental para fazer com os jovens despertem interesse pela vida

política do nosso município, envolvendo-se politicamente na solução dos

problemas da sua comunidade e da sua escola, com.idêias e propostas,

aumentando, assim, o amor e o respeito porFeu município, tendo em vista

que, atualmente, estes se encontram muito afastados da política. Em

síntese, esta lel vem com o intuito de tentar mudar a situação atual, além

de tornar estes jovens e adolescente ativos na vida política, uma vez que

estes são e serão à transformação da política brasileira. Assim, diante da

relevârrcia da temátiêa, conto com os Nobres Pares para aprovação deste

Projeto de Lei.
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